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AUTÓGRAFO Nº 1.971, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Altera a redação do art. 4º e do art. 6º da Lei nº 2.317, de 1º de junho de 2022, que dispõe sobre a reavaliação atuarial/2022 e alíquotas de contribuição previdenciárias devidas pelos segurados e pelo ente ao Regime Próprio - RPPS e do plano de amortização, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 4º e o art. 6º da Lei Municipal nº 2.317, de 1º de junho de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 4º. As contribuições correspondentes às alíquotas do custo normal e aporte financeiro para amortização do déficit atuarial, relativas ao exercício de 2022 (ano inicial).”
..................................................

“ Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor decorridos noventa dias da data da publicação, e produzirá efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 6 de junho de 2022.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 26 de setembro de 2022. 




				       VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
 					          Presidente
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                                                                               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                     Secretária Geral
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